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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Portaria nº 75 de 19 de setembro de 2025.

“Dispõe  sobre  a  nomeação,  em  decorrência  de
Aprovação  em  Concurso  Público,  do  Cargo
Efetivo de FISCAL TRIBUTÁRIO”

Roberto  Carrilho  Alves,  Prefeito  Municipal  de
Coroados, Estado de São Paulo no uso de suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a
seguinte PORTARIA.  

Art.  1º -  Nomeia  para  exercer  o  cargo  Efetivo  de FISCAL
TRIBUTÁRIO da Prefeitura Municipal de Coroados a Senhora BEATRIZ CAROLINE
DOS  SANTOS  DELGADO,  portadora  do  RG:  41.601.479-3  SSP/SP,  CPF:
440.165.058-10 e PIS: 148.46154.67-6.

Art. 2º - A presente nomeação é feita com a natureza jurídica de
provimento efetivo, cujo profissional foi nomeado nos termos da Lei nº 1.171, de 09
de junho de 1.994, com suas alterações, fazendo jus ao padrão 00/35 – XXXV do
quadro de salários da prefeitura.

Art.3º - Esta portaria entrara em vigor em 22 de setembro de 2025.

Prefeitura Municipal de Coroados

19 de setembro de 2025. 

Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA
Ata nº 096/2025
Processo n° 050/2025
Pregão Presencial nº 021/2025
Objeto Registro de Preços para aquisições futuras de

Materiais  Elétricos,  Hidráulicos  e  Natalinos,  para
atender  as  necessidades  da  Prefeitura  Municipal  de
Coroados/SP e demais secretarias que compõem a esfera
municipal,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Obras,  Serviços,
Agricultura  e  Meio  Ambiente  e  descrições  contidas  no
Termo de Referência incluídos no processo.

Contratante Prefeitura Municipal de Coroados
Detentora  da  Ata  P.B.  FER  MATERIAIS  PARA

CONSTRUCAO LTDA.
Vigência 12 (doze) meses
Valor Global R$ 270.907,65 (duzentos e setenta

mil,  novecentos  e  sete  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos)

Assinatura 15 de Setembro de 2025
Coroados/SP, 19 de Setembro de 2025.

Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
Ata nº 097/2025
Processo n° 050/2025
Pregão Presencial nº 021/2025
Objeto Registro de Preços para aquisições futuras de

Materiais  Elétricos,  Hidráulicos  e  Natalinos,  para
atender  as  necessidades  da  Prefeitura  Municipal  de
Coroados/SP e demais secretarias que compõem a esfera
municipal,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Obras,  Serviços,
Agricultura  e  Meio  Ambiente  e  descrições  contidas  no
Termo de Referência incluídos no processo.

Contratante Prefeitura Municipal de Coroados
Detentora  da  Ata  BRUNA  REGINA  DA  SILVA

CALDAS
Vigência 12 (doze) meses
Valor  Global  R$  28.895,30  (vinte  e  oito  mil,

oitocentos e noventa e cinco reais e trinta centavos)
Assinatura 15 de Setembro de 2025

Coroados/SP, 19 de Setembro de 2025.
Roberto Carrilho Alves

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

EXTRATO DE ATA
Ata nº 098/2025
Processo n° 051/2025
Pregão Presencial nº 022/2025

Objeto Registro de Preços para aquisições futuras de
Massa  Asfáltica  Ensacada,  para  a  utilização  em
manutenção e recuperação de pavimentos asfálticos em
vias urbanas, pelo período de 12 (doze) meses, conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Obras,  Serviços,
Agricultura  e  Meio  Ambiente  e  descrições  contidas  no
Termo de Referência incluídos no processo.

Contratante Prefeitura Municipal de Coroados
Detentora da Ata STONE ASFALTO RAPIDO LTDA.
Vigência 12 (doze) meses
Valor Global R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e

duzentos reais)
Assinatura 15 de Setembro de 2025

Coroados/SP, 19 de Setembro de 2025.
Roberto Carrilho Alves

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS 
C.N.P.J n.º 46.156.477/0001-61 

Avenida Rui Barbosa, 05 – Centro – CEP 16.260-019 
Fone: (18) 3645-9124 – Fax: (18) 3645-1415 

Site: www.coroados.sp.gov.br 

 

PAUTA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS, com sede nesta cidade, na 

Avenida Rui Barbosa, 05, Centro, através da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças e Secretaria Municipal de Saúde, convida toda 

população para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 24  

de setembro de 2025 (quarta  feira) ,   a audiência  pública  será realizada na 

Camara Municipal de Coroados, com início às 19:00 horas, para  

apresentação do relatório de avaliação das metas fiscais, Prestação de 

Contas das receitas, despesas,  ações e serviços desenvolvidos na Saúde 

referente ao período de 2º quadrimestre de 2025 e Orçamento 2026,   

atendendo ao disposto no artigo 9º, parágrafo quarto e artigo 48,   inciso I, § 

1º  da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), visando estimular  e estabelecer como condição 

prévia a participação popular  na fiscalização e acompanhamento da 

posição orçamentária, financeira e também das ações e serviços de Saúde  

desenvolvidos  pelo município.  

Noticiamos que os relatórios com dados contábeis e das ações da saúde,  

encontram-se disponíveis no site do município de Coroados 

(www.coroados.sp.gov.br – portal da transparência/ 2025 – PRESTAÇÃO DE 

CONTAS -).  

 

Coroados, 19 de setembro 2025. 
 
 

Roberto Carrilho Alves 
Prefeito Municipal 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública
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CAMARA  MUNICIPAL  DE  COROADOS

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2025 A AGOSTO/2025

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 41.623.985,56
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 41.601.495,56
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 41.118.923,56

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 1,14468.922,26

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,002.467.135,41

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,702.343.778,64

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,402.220.421,87

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Cláudia Rodrigues Carmona Slavez

Presidente Contador - CRC 1SP132263/O-8

Jairo de Alcebíades Júnior

Controle Interno

Matheus Rodrigues Navarro

FONTE: SCPI - Contabilidade [22245], CAMARA  MUNICIPAL  DE  COROADOS

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Outros atos

Outros atos
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

SET/2024 A AGO/2025

CAMARA  MUNICIPAL  DE  COROADOS

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024 JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

30.377,79 33.029,29 34.312,53 38.493,10 38.040,84 38.393,36 38.393,35 38.393,35 46.364,39 53.179,92 49.566,55 468.922,26 0,0030.377,79DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
27.714,84 30.366,34 31.649,58 33.355,15 32.902,89 33.255,41 33.255,40 33.255,40 41.226,44 48.041,97 44.293,59 417.031,85 0,0027.714,84    Pessoal Ativo
21.897,55 24.370,71 24.520,72 26.650,22 26.704,76 26.516,10 26.516,10 26.516,10 33.316,37 38.085,45 34.846,90 331.838,53 0,0021.897,55        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

5.817,29 5.995,63 7.128,86 6.704,93 6.198,13 6.739,31 6.739,30 6.739,30 7.910,07 9.956,52 9.446,69 85.193,32 0,005.817,29        Obrigações Patronais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Pessoal Inativo e Pensionistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Aposentadorias, Reserva e Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Pensões

2.662,95 2.662,95 2.662,95 5.137,95 5.137,95 5.137,95 5.137,95 5.137,95 5.137,95 5.137,95 5.272,96 51.890,41 0,002.662,95    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos

Vinculados (CF, art. 198, §11)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de

Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras Deduções Constitucionais ou Legais

30.377,79 33.029,29 34.312,53 38.493,10 38.040,84 38.393,36 38.393,35 38.393,35 46.364,39 53.179,92 49.566,55 468.922,26 0,0030.377,79DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

41.623.985,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

22.490,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)

482.572,00(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

0,00(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

41.118.923,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

468.922,26 1,14DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)

2.467.135,41 6,00LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

2.343.778,64 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VIII) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

2.220.421,87 5,40LIMITE DE ALERTA (IX) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

SET/2024 A AGO/2025

CAMARA  MUNICIPAL  DE  COROADOS

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

Cláudia Rodrigues Carmona Slavez

Presidente Contador - CRC 1SP132263/O-8

Jairo de Alcebíades Júnior

Controle Interno

Matheus Rodrigues Navarro
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